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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO:
O interessado está solicitando reajuste especial para

correção de defasagem nos termos do artigo 5$ da Deliberação CEE
20/87 e, para isso, apresenta a documentação prevista da Delib£
ração CEE 23/87

2. ANALISE:

A Instituição supra praticou no 19 semestre índices acima

do autorizado.conforme quadro abaixo:

CURSO

19 Grau Ia. a 4a. série

19 Grau 5a. a 8a. série

29 sem/86

645,65

1.317,70

19 sem/87

7.200

8.400

1.116 %

538 %

Trata-se de escola com apenas 135 alunos, dos quais 91 pa-

gantes .

Deixou de anexar comunicação prévia a Comunidade/ conforme

prevê a Delib. CEE 20/87, do seu pedido de correção de defasagem.

No preenchimento das planilhas do 29 semestre/87/ formulá-

rios 04..05 , e 08/ , apropriou receitas dentro dos índices legal

mente autorizados (147% -f 40 + U. R. P) e. não os efetivamente prati^__

cados, gerando um "déficit" operacional de 334,13%.

A Instituição não especificou no formulário n9 9 as despe-

sas por curso.

3'-. CONCLUSÃO

Pelo exposto, somos pela aprovação parcial do pedido _ , de

reajuste especial para o 29 semestre/87, ficando assim fixadas as

mensalidades do 29 sem. de 1987.

Curso-la, a 4a. serie —Ifi Grau
•

julho

agosto

setembro

ou tubr o

novembro

dez embro

Cz$ 1,680,00

Cz$ 1.680,00

Cz$ 1.794,84

Cz$ 1.917,54

Cz$ 2.048,63

Cz$ 2.282,75
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Curso-5a. a 8a. série— 18 Grau

julho

agosto

setembro

outubro

novembro

dezembro

Cz$

Cz$

.960,00

960,00

Cz$ 2.093,98

Cz$ 2.237,13

Cz$ 2.396,07

C K

Neste caso

Cz$ 2.663,21

a escola deverá proceder ao acerto dos

cobrados a maior;no primeiro semestre de 1987, conforme dispõ
Deliberação 17/87.

vai ores

spõe a

CEnE/CEE

a) Relator: NY duardo Schall

Delegacia do MEC ein^São Paul

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
l

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem analise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros r -Arthur Fonseca Filho, ^

lia VasconeeTlos Lacerda Guaraná, Luiz .Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.

•


